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Deveras, não se deve desprezar que a mesma Constituição
protetora dos recursos ambientais do país também exorta o
Estado brasileiro a garantir a livre iniciativa (artigos 1º, IV, e 170)
e o desenvolvimento nacional (art. 3º, II), a erradicar a pobreza e
a marginalização, a reduzir as desigualdades sociais e regionais
(art. 3º, III; art. 170, VII), a proteger a propriedade (art. 5º, caput
e XXII; art. 170, II), a buscar o pleno emprego (art. 170, VIII; art.
6º) e a defender o consumidor (art. 5º, XXXII; art. 170, V) etc .
(STF, ADI n. 4.901)







Cadastro Ambiental Rural – CAR (fev/21)
• 5.953.139 imóveis rurais inscritos no
CAR;

• 227.415.630 hectares de áreas
dedicadas à preservação da vegetação
nativa;

• representa 26,7% do território
nacional;

• representa 49,4% da área dos imóveis
rurais.
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